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LEI N2 3. 123, DE 25 DE AGOS'l'O DE 1. 992. 

Dá denominação a Logradouro Público 

de RUA "Josg GONÇALVES". 

O PREFEITO DO MUNIC[PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 -

Artigo 22 -

1.992. 
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As Vielas nºs. 06 e 12, localizadas no Parque das 

Flores, passa a se cham�r RUA JOSÉ GONÇALVES. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 25 de agosto de 

·-, 

JOAO CARLOS 

SECRETARIO MUNI 

j) 
ÇALVES FILHO 

DE ADMINISTRAÇAO 

JUR[DICOS 

Publicada na Secretaria Municipal de Admini� 

tração e Assuntos Jur� icos, em 25 de agosto 

de 1.992. 
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